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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 76/2022 - SRP

Objeto: aquisição de água mineral e gás liquefeito para aten-
der as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 
tudo conforme Termo de Referência e anexo II. A abertura da 
licitação será no dia 15 de dezembro de 2022 às 09h00min. 
Mais informações através do site www.conceicaodabarra.es.
gov.br/transparencia/licitacao ou (27)98884-7593.
Conceição da Barra, 30 de novembro de 2022.

KARLA KANONINA DOS SANTOS DUARTE
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
Estado do Espírito Santo

TERMO DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
PAD. nº 010/2021
Processo nº 001.782/2021
Requerido (as): CARLOS ALBERTO VALFRÉ
Conforme disposto no art. 208 da Lei nº 237/92, fica inti-
mado o requerido CARLOS ALBERTO VALFRÉ, nos termos 
da Decisão Administrativa de fls. 170/173, do Processo Ad-
ministrativo Disciplinar nº 023/2022, cuja parte dispositiva 
transcrevo: “em face ao exposto, no uso de minhas atri-
buições legais mediante as provas acostadas nos autos e 
com respaldo no relatório final da COPAD, no que tange à 
apuração e comprovação da infração disciplinar investigada, 
com fundamento no artigo 163 e art. 178, inciso III, alíneas 
“m” e “y” ambos da Lei Municipal nº. 237/1992, DETERMINO 
a aplicação da pena de DEMISSÃO ao servidor CARLOS 
ALBERTO VALFRÉ, matrícula nº. 065876-01.

DANIEL SANTANA BARBOSA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
Estado do Espírito Santo

TERMO DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
SIND. nº 011/2021
Processo nº 008.014/2021
Requerido (as): LEILANE MARIA VASCONCELOS RIBEI-
RO VIVAS DE SOUZA
Conforme disposto no art. 208 da Lei nº 237/92, fica intima-
da a requerida LEILANE MARIA VASCONCELOS RIBEIRO 
VIVAS DE SOUZA, nos termos da Decisão Administrativa de 
fl. 56/57, da Sindicância Administrativa nº 011/2021, diante 
de todo exposto, e no uso de minhas atribuições legais, com 
respaldo no relatório final da COPAD, no que tange à apura-
ção dos fatos denunciados, DETERMINO o ARQUIVAMEN-
TO do feito, tendo em vista a ausência de provas de autoria 
e materialidade da conduta da Servidora indiciada”.

DANIEL SANTANA BARBOSA
Prefeito Municipal

JOSÉ RICARDO ALTOE – Inscrito no CPF Nº. 
069.079.517-38, torna público que obteve da Secre-
taria Municipal de Meio Ambiente do Município de São 
Mateus, através do Processo 22026/2022 a Licença 
Municipal de Instalação 046/2022, para Atividade – 
POSTO DE REVENDA DE COMBUSTÍVEIS, localizado 
na Rua Monsenhor Guilherme Schimitz, N. 363, Bairro 
Sernamby, São Mateus-ES.
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